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SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA SEMARH Nº 23, DE 06 DE AbRIL DE 2017.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - SEMARH, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV da Constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato nº 35, de 01 de Janeiro de 2015 e com o art. 3º, inciso I, da Lei 
1.789, de 15 de maio de 2007, redação determinada pela Lei nº 2.566, 
de 09 de março de 2012,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, para compor o Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH/TO, no biênio março/2016 a março/2018, o seguinte 
representante:

Da Administração das Hidrovias do Tocantins e Araguaia - 
AHITAR:

Suplente: Pedro Alves da Silva, em substituição à Rodrigo 
Gomes Rodrigues.

Art. 2° Essa Portaria retroage seus efeitos a 13 de março de2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 06 dias do mês de abril 
de 2017.

LUZIMEIRE CARREIRA
Secretária

SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO III AO DECRETO NO 4.669, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012.

PORTARIA Nº 159/2017

O ordenador de despesas MARCOS ESNER MUSAFIR, 
Secretário de Estado da Saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo nº 
2017/30550/001519,

RESOLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS

Responsável: Magna Regina Ferreira CPF: 633.482.761-87

Endereço: Qdr. 1104 Sul, Alameda 12, Lote 09, Casa 03 Bairro: Plano Diretor Sul

Cidade: Palmas/TO CEP: 77.024.040

Telefone particular: (63) 98490-5242 Telefone de trabalho: (63) 3218-7814

Cargo/Função: Diretora Executiva Matrícula: 773491-8

1.1 PLANO DE APLICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de Consumo 18.000,00

33.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica 2.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 dias 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. Ficam designados os servidores Leonardo de Oliveira Toledo 
Silva, Diretor Administrativo, matrícula 1036955-7, CPF 922.283.131-49 e 
Vinícius Sousa Benvindo, Supervisor de Financeiro, matrícula 903116-2, 
CPF 029.041.711-26 para constatar a veracidade e a legitimidade das 
despesas pagas com os recursos do adiantamento, por meio de carimbo 
no verso do documento comprobatório da despesa, atestando que o 
material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 08 de março de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR 
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO III AO DECRETO NO 4.669, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012.

PORTARIA Nº 162/2017

O ordenador de despesas MARCOS ESNER MUSAFIR, 
Secretário de Estado da Saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo nº 

2017/30550/001520,

RESOLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS

Responsável: Leonardo de Oliveira Toledo Silva CPF: 922.283.131-49

Endereço: 1006 Sul, Alameda 12, Lote 17, Casa 03 Bairro: Plano Diretor Sul

Cidade: Palmas/TO CEP: 77.023.579

Telefone particular: (63) 98415-9016 Telefone de trabalho: (63) 3218-7830

Cargo/Função: Diretor Administrativo Matrícula: 1036955/8

1.1 PLANO DE APLICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de Consumo 15.000,00

33.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica 5.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 dias 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. Ficam designados os servidores Renata Nogueira Duran 
Marquez de Souza, Assessor de Gabinete I, matrícula 796570-4, CPF 
661.050.996-49 e Vinícius Sousa Benvindo, Supervisor de Financeiro, 
matrícula 903116-2, CPF 029.041.711-26 para constatar a veracidade e 
a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 08 de março de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA GAbSEC/SES Nº 230, DE 03 DE AbRIL DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, notadamente 
o disposto no art. 42, §1°, Incisos I, II e IV da Constituição do Estado; 

Considerando o ofício circular nº 80/2016-GABSEC/SVS/
MS, que recomenda às Unidades da Federação (UF), suas capitais e 
Distrito Federal, a implantação do Comitê de investigação de óbitos das 
arboviroses urbanas;

Considerando a Nota Informativa 103, de 2016/CGPNCD/
DVEVIT/SVS/MS, que prevê os procedimentos para investigação de óbitos 
por arboviroses urbanas: Dengue, Chikungunya e Zika;

jamila.leime
Realce


